
 
LEI MUNICIPAL Nº. 32 DE 05 DE AGOSTO DE 2010. 

 
 

 Dispõe sobre a extinção da Fundação Cultural 
do Município de Itapagipe - FUNIT e dá outras 
providências. 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. Fica extinta, por força da presente Lei, a Fundação Cultural do Município 
de Itapagipe - FUNIT, criada pela Lei Municipal nº. 012, de 28 de junho de 2005. 
 
Art. 2º. As eventuais questões relativas às obrigatoriedades fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas ou de qualquer outra natureza, a serem transformados em passivo imediato 
envolvendo a FUNIT,  com a edição da presente Lei, passam a ser de responsabilidade 
do Município de Itapagipe, por meio de sua personalidade jurídica, devendo este 
último efetuar o cumprimento das despesas. 
 
Art. 3º. Fica o Município de Itapagipe, através de sua Prefeita, autorizado a expedir 
todos os atos necessários para o fiel cumprimento desta Lei.  
 
Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações consignadas 
no Orçamento Geral do Município, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 012, de 28 de junho de 2005. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 05 de agosto de 2010. 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


